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EDITAL RETIFICADOR 01 AO EDITAL EDITAL RETIFICADOR 01 AO EDITAL Nº 3/2024 - SRS-GAB/SRS-DG/CSRS/RTR/IFMTNº 3/2024 - SRS-GAB/SRS-DG/CSRS/RTR/IFMT

Processo Sele vo Interno de estudantes do IFMT Campus Sorriso paraProcesso Sele vo Interno de estudantes do IFMT Campus Sorriso para
o Programa de Assistência Estudan l (Auxílio Financeiro ,  modalidade:o Programa de Assistência Estudan l (Auxílio Financeiro ,  modalidade:
Moradia) - Ação de Incentivo à Permanência - para o ano de 2024.Moradia) - Ação de Incentivo à Permanência - para o ano de 2024.

O DIRETOR GERAL O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO – CAMPUSDO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO – CAMPUS
SORRISO,SORRISO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria 737/2021 - RTR-SRDA/RTR-CG/RTR-
GAB/RTR/IFMT, de 19 de abril de 2021, torna pública a re ficação do Edital nº 3/2024 - SRS-GAB/SRS-
DG/CSRS/RTR/IFMT, conforme a seguir especificado:

Onde se lê:Onde se lê:

5. DAS MODALIDADES DE AUXÍLIO5. DAS MODALIDADES DE AUXÍLIO

5.1 Auxílio Moradia: Des na-se a estudantes oriundos(as) de outros municípios e em situação de vulnerabilidade
socioeconômica. Serão ofertadas 10 (dez) bolsas de Auxílio Moradia no valor de R$ 600,00 (seicentos reais) por
mês. A vigência da bolsa moradia será de 12 (doze) meses, considerando apenas os dias le vos entre março e
dezembro de 2023 conforme Calendário Acadêmico 2024 - PORTARIA 205/2023 - SRS-GAB/SRS-
DG/CSRS/RTR/IFMT, de 11 de dezembro de 2023, iniciando a par r da publicação do Resultado Final deste Edital.,
referente à permanência do discente no município em função da con nuidade dos estudos, no caso dos discentes
do 1º e 2º ano do ensino médio e Ensino Superior, iniciando a partir da publicação do Resultado Final.

Leia-se:Leia-se:

5. DAS MODALIDADES DE AUXÍLIO5. DAS MODALIDADES DE AUXÍLIO

5.1 Auxílio Moradia: Des na-se a estudantes oriundos(as) de outros municípios e ou em situação de
vulnerabilidade socioeconômica. Serão ofertadas 10 (dez) bolsas de Auxílio Moradia no valor de R$ 600,00
(seiscentos reais) por mês. A vigência da bolsa moradia será de 12 (doze) meses, de março de 2024 a fevereiro de
2025, iniciando a par r da publicação do Resultado Final deste Edital, referente à permanência do discente no
município em função da con nuidade dos estudos, no caso dos discentes do 1º e 2º ano do ensino médio e Ensino
Superior, iniciando a partir da publicação do Resultado Final.

Onde se lê:Onde se lê:

1414. DO CRONOGRAMA DO EDITAL DO PROGRAMA DE INCENTIVO A PERMANÊNCIADO CRONOGRAMA DO EDITAL DO PROGRAMA DE INCENTIVO A PERMANÊNCIA

Descrição das EtapasDescrição das Etapas DatasDatas

Publicação do Edital 07/02/2024

Período de Impugnação do Edital 08/02/2024

Período de Inscrições
26/02/2024 a
06/03/2024

Período de Análise das Inscrições
13/03/2024 a
18/03/2024

Publicação do Resultado Preliminar 19/03/2024

Data limite para interposição de recursos contra o resultado
preliminar

20/03/2024
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